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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos paÍa os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dp{o*-s d9 Fornççedof_
CNPJ: 18.s00.770/0001-69 úüNSó,

LTDÂ
9r4714480

Razão Social:

Nome Fantasia:

NUTRICAO ORIGINAL

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: OS/ll/2024
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI:

Porte da Empresa:

Não

Empresa de Pequeno

j.jV

Ocorrências e Impedime_ntos
Ocorrência: Nada Consta
hnpedimento cle Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Pirblico": Nada Consta

Níveis cadastrados:
bo.u*.,rto(i) aisinahdo(s) coá "*" está(ão) .o, prrró1i) uincido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas íuncionalidades de consulta.

Âutomática: a certidão foi obtida através de integração rlireta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo íornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (httpt//www.tst.jus.brlcertidao) Validade :

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui

Le/02/202s
02/tt/2024
te/02/202s
Pendência)

03/0e/2024
ts/to/2024

Automática
Automática
Automática

Receita Estadual,/Distrital

Receita Municipal
V - Qualificaçío Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

(-)

(.)

Validade: 30/06/202s

Emitido em: t6/10/2024
CPF:Oi0.ffiX.W-22

09:LS

NOMe: CAMILA DE CASSIA SPITZER
lde 1

Ass:
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MARCO VALERIO CARVALHO, brasileiro, maior, naturat de
Londrina-PR, divorciaclo, rtâscido em 2011011969, empresário, inscrito no
CPF/MF sob no 724.A17.459-A4, portador da carteira de identidacle civil
§ob n" 4351744-9/SÊSp-pR, residente e domiciliado na Rua Ruy Neves
Ribas, 1 43, Parque Residencial Alcântara, üEP: 86047-430, Londrina-PR,

LUI§ EDUARDO SILVEIRA DE MELO, brasileiro, maior, natural de Sáo
Gabriel-R$, casado sob o regime de comunháo parcial de bens, nascido
em 21lA211968, empresàrio, inscrito no CPF/MF sob no 524.215.890-53,
portador da carleira cie identidade civil $ob no 6.986.554-2/SESP-PR,
residenie e domiciliado na Rua Joêio Domaclroski,400, Apto 1102, Bloco
04, Bairro Mossungue, Curitíba-PR, CEP 81200-150.

Unicos sócios conrponentes cla sociedacle empresária limitada que gira
nesta praÇa sob o nome de NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA, com sede na
Avenida lnglaterra, 123, Loja 02, Jardim lgapó, CEp: 86046-000,
Londrina-PR, e inscrita no CNPJIMF sob no 18,500.770/0001-69,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob no 412.0785644-8 em
1ülü7nA13; resolvem alterar o contrato social rnediante as condiçÕes
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

tLÁu§uLA PRIMEIRÀ - DA ALTERAÇÃCI DO OBJETO §OCIAL: A sociedade que tem
por objeto $ociãl a exploraçào do ramo de: COMERCIO VAREJISTA E ATACADI§TA nE
PRODUI-OS AttMENTíCIOS PARA §AÚDE, SUPLEMTNTOS, COMPLEMENTOS
ALIMEhI'TAR, COMERCIO VAREJISTA ÜE PRODUTOS DH HIGIENE PES§OAL,
COMTRCIO ATACADISTA DE |NS]"RUM|;NTO§ E MATERIAIS PARA u§O MEDICQ,
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORICIS, passa a partir desta clata a ter o
seguinte,objet«:: COMHRCIO VAR§JI§TA E ATACADISTA DE pRODUTCI§
ALIMENTICIOS PARA §AUDE, §UPLEMENTO§, COMPLEMENTOS ALIMENTAR,
cor,áERClo VAREJI§TA DE PR0DUTOS DE HIGIENH PEssoAL, coMERCto
VÀREJISTÀ DE ARTIGOS MEDICOS.

cLÁu§uLA SEGUNDÂ - DA CON§OLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificaçáo
r:ra ajustaela, consolida-se o contrato socíal, qLte pãssa a ter a seguinte r,edação.

SETIMA ÂLTERAÇÃO DE CONTRATCI DA SOCIEDADE
NUTRIÇÁO ORIGINAL LTDA

ôNPJIMF: nô 1 8.500.770100CI1 -69
NIRÊ: 4í 2.0765644-8

6OHTHAT§ §OCIIAL CÇNSOLIDADO
NUTRTÇÃO ORtGtNAL LTDA

ChIPJ/MF: I 8.500.7701ü001 .ô9
NIRE: 412.07Ê5644.8

Página 1 de 6

CI0ü04e

I
rPu{



SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CoNTRATo DA SoCIEDADE
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA

CNPJIMF: n" 1 8.500.770/0001 -69
NIRE: 4'12.4765644-8
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MÀ,RCO VALERIO CARVALHO, brasileiro, maior, natural de Londrina-PR, divorciado,
nascido em 20110/1969, empresário. inscrito no CPF/MF sob no 724-017.459-04, portaclor
da carteira de identidade civil sob Í'r' 4351744-9ISESP-PR. residente e domiciliado na Rua
Ruy Neves flibas, 143, Parque ResidencialAlcârrtara, CHP: 86A47-430, Londrina-PR.

LU!§ EüUARDO SILVEIRA DE MÊLO, brasileiro, maior, natural de São Gabriel-RS,
casaclo sob o reginre de comunlráo parcial de bens, nascido em 21102/1968, ernpresário,
inscrito no CPFIMF sob no 524,215.89ü-53, portador da carteira de identidade civil sob n"

6,986.554-2/§E§P-PR, residente e ctorniciliado na Rua João Domachoski, a00. Apto 1102,
Bloco 04, Bairro Mossungue, Curitiba-PR, CEp 81200-150,

Unicos socios componentes cla sociedade empresária limitarja que gira nesta praça sob cr

nome de NUTRIÇAO CIRIGINAL LTDA, com sede na Avenida lnglaterra, 123, Loja 02,
Jardim lgapó, CHP: â6CI46-000, Londrina-PR, e inscrita no CNPJ/MF sob n0

18.1i00.7'i0l0001-6(), registrada na Junta Comercial do Paraná $ob tt'412.A765644-8 ent
1Al07l2U3; resolvern atualizar o contrato social mediante as condiçôes estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁU§ULA PRIMEIRA . NOME EMPRE§ARIAL, §EDf; E DOMICíLIO - A SOCiEdAdC
gira sob $ nome empresarial de NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA e tem sede e domicílio na
Avenicla lnglaterra, '123, Loja 02, Jardinr lgapo, CEP: 8ô046-00t1, Londrina-PR.

cLÁusuLA §EGUIIDA - FILIAI§ E CIUTRA§ DEPENDÊNCIAS - A socieclade poderá a

qualquer tempo, abrir ou fechar filial oLr outra rJependência, no país ou no exterior,
mediante alteraçáo contratual assinada por lodos os sócios.

0LAUSULA TERCETRA - tNíClO DÂ§ ATTVTDADES E PRAZO DE DURAçÂO DA
§OCIEüADE - A sociedade iniciou suas atividades enr 1510712013 e seu prazo de
duração ó por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO §OCIAL - A socieclatje tem por objeto social a

exploraçâo rjo ramo de: CüMERCl0 VAREJISTA E AI"ACADISTA DÊ PRODUTOS
ALIIüENTICIOS PARA SAUN§, SUPLEMTNTOS, COMPLEMÊNTOS ALIMENTAR,
COMERCIO VARãJISTA DE PRODUTO§ DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO
VAREJI§TA I]E ARTIGO§ MEDICO§,

CLÁU§ULÀ QUINTA - CAPITAL SCICIAL - O capital social e de R$ 40.000,00 (quarenta
rrril reais), divididos ern 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, subscrila e já integralizadâ§, em moeda corrente do País, pelos
sócios e distribuÍdas da seguinte forma:

á .@
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sÉTrMÂ ALTERAÇÃo DE coNTRATo DA socrEDADE
NurruÇÂo CIRtctNAL LTDI\

CNPJ/MF: n' 1 8.§00.77010001'69
NIRE: 412.ü766844-8
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cLÁusuLA §EXTÀ - RE§PON§ABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada
socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçáo do capitalsocial, conÍorme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

cLÁusuLA sÉTtMA - cHssÃo E TRANSTERÊNC|A DE euorA$: As quoras sáo
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
dos outros sócios, â quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço, o direito
de preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessáo delas, a alteraçáo contratual pertinente.

Parágrafo Único: 0 sócio que pretenda cecler ou transferir toclas ou parte de suas quotas
deverá notíficar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferência, que deveráo fazer dentro de 30(trinta) dias, contados
do recebimento da notificaçáo ou em prazo maior a critério do socio alienante. §e todos
os sócios manifestarem seu direito de preferência, â cessáo das quotas se fará na
proporçáo das quotas que entâo possuírem. Decorrido esse prâzo sem que seja exercido
o díreito de preferência, as quotas poclerão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVÂ - ADMINISTRAÇÂCI DÂ SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRE§ARIAL - A aclministraçáo da sociedade cabe a MARCO VALERIO CARVALHO
E LUI§ EDUARDO §ILVEIRA DE MELO, a quern competem praticar todos os atos
perlinentes à gestáo da sociedacle com os poderes e atribuiçÕes de representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgáos públicos, instituiçÕes
financeiras, entidades privadas * terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir,
nrovimental e encerrãr contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos
os atos necessários à consecuçâo dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome eínpresarial isoiadamente.

§1." - É yedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, benl
como ônÊrar ou alienar bens imóveis rla sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio.

§?.o - Faeulta*ge aos actrninistradore§, âtr.rândo isoladamente, constituir, em nome da

I
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sÉTrMA ALTERAçÂo pr coNTRATo DA socrEDADE
NIJTRIçAO OR|GINAL LTDA

ÇNFJIMF: no 1 8.500.77010001-69
NIRE: 412.0765844-8
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sociedade, procuradorês para períoclo determinado, devendo o instrumento de nrandato
especificar os atos e operaçoes â serem praticados,

CLAUSULA NONA - DECLARAçÃO DE DESIMpEDIMENTO - OS administradores
declaram, sob as penas da lei, que náo estâo impedidos cle exercerenr a administraçáo da
sociedade, por lei especial, ôu em vidude de csndenaçáo criminal, ou por se encontrar
sob os eíeitos dela, a pena que vede, aitrda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; Õu por crime falinrenÍâr, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussáo, peculato,
ou contra a eçonomia popular, contra r: sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relaçÕes de cotrsumo, fé pública ou â propriedade.

cLÁusULA oÉctua - RETIRADA pRo-LABORt - os socios poderão, de comum
acordo, íixar uma retiracja mensal, a tÍtitlo de "pro-labore", observadas as disposiçÕes
regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA DÉctMÀ pRtMEtHA - EXERcÍcto sCIctAL, DEMôNsrRAÇôEs
FINANCEIRÀS E PARTICIPAÇÃO DÕ§ §OÇIOS NOS RESULTADO§ - Ao término cte

cada exercício social, ern 31 cje dezernbro, os administradores prestarão contas
jirstificadas de sua adrrrinistraçâo, ptocedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço
patt'imonÍal e demais derronstraçÕes r:ontábeis requeridas pela legislaçâio societária,
eíahoradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, padicipando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na rne$ma proporção das quotas de
capital que possLrem na sociedade^

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçÕes intermediárias,
p<lderá ser distribuído mensalmente aos socios, a título de Antecipação cje Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposiçâo dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.0 1ü.406/20A2.

ÇLÁUsULA DÉclMA §EGUNDÂ - JULGAMENTo DAs cONTAS - Nos quatro rneses
seguÍntes ao término do exercício social, os socios deliberaráo solrre as contas e
designaráo adnrinistradores quando for o caso.

Parágrata Unico: Ató 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniâo, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova rJo

respectivo recebirnento, à disposiçáo clos socios que náo exerçam a administraçáo.

I
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000053§ÉT|MA ALTERÀ.ÇÂÕ DE coN'rRÂ.To DA socrEDADE
NUTRrÇÃO ORIGIHAL LTD.A

tNPJ/MF: no 1S.500.7701CI001 -69
NIRE: 412.0765644-8

\,/

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - FALECIMENT0 ou INTERDIÇÃ0 DE soclo -

Falecendo ou interditaclo qualquer sócio, a sociecjade cotrtinuará suas atividades com o§

herdeiros, §ucessores e o incapaz. Nár: sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

rlos socios remane cente§, o vak:r cle seu$ haveres será apurado e liquidado com base
na situaçâio patrimonial da sociedarJe, à data da resoIuçáo, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único: 0 rnesmo p:rocedimento será aclotado em outros casos em que a

sociedade se res<llva em relação a seu scicio.

CLAUSULA DÉCIMA QUÂRTA - nCI ENQUADRAMENTO - Os sócios cJeclaram que â
atividade se enquadra ent Empresa de Pequeno Porte - ÊPP, nos termos da Lei
Cornplerrenlar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que nêio se enquaclra em qualquer
das hipoteses de exclusâo relacionaclas no § 40 do arl. 3o da mencionada lei.

CLÁU§ULA nÉCtfría QUINTA - Fica eleito o foro da comarca cle Londrina-PR para r:

exercíciei e o cirmprimento dos direitr:* e obrigaçoes resultantes desle contrato, conr
expressã renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha
ser,

E por estarem assirn, justos e cclntratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielnrente por si, seus lrerdeirr:s e sucessores legais a cunrprÍ-lo em todos os
seus termos.

Londrina-PR, 13 de dezernbro de 2422

MARCO VALERICI CARVALHO



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde DesburocraÍizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, NEVAIRANCIOTO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 024013, registrado em1811211981, inscrito no

CPF n" 45370966915, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que este documento é autêntico e condiz com o original,

CERIIEICO O REGÍSTRo E,vt 2'l/L2/2022 16:49 sOB No 20228544041.
PRoIocoLo: 22854404r DE 22 /L2 / 2022.
có»reo op vERrFrcÀÇÃo: 12216466403. cNp,, DA SEDE; 18500?70000169.
NIRE: {12076564í18. COM ETETTOS DO REGÍSTRO r.!* L3/r2/2022.
NUTRICÀO ORIGINÀT I.TDA

IJEANDRO MARCOS RÀYSEIJ BISCÀIÀ
sscRxrÁRro-esRÀr,

m . êmprêsefecil . pr . gov. br
impresso, ficâ sujeito à conprovaÇáo de sua autênLicidaclê nos reslrêctivos portais?
informancto sêus rêspêctivos cócligos de verificaçáo.
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TDENTT F|CAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

4537096691 5 024013 NEVAIR ANCIOTO



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

|Bli'Jr:#dirlT,[â3 | couenovnNrE D^E]NSc
MArRtz I cADASTRAL

NUTRICAO ORIGINAL LTDA

FANIASIA)

PRINCIPAL
46.37-1.99 . Comércio atacadista especializado em outros produtos alimenticios não especificados anteriormente

DAS

47.29-6-99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos atimenticios náo
especif icados anteriormente
47,72-5-00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perÍumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

AV INGLATERRA LOJA 02

86.046-000 IGAPO LONDRINA

PEDTDOS.EMPENHOS@GMAtL.COM
TELEFONE

(43) 3351-5027

ENTE FEDÉRAÍIVO

TRAL

ATIVA
CADASTRAL

10107t2013

DE CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA ESPECIAL

3010912024, 11:28 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/09/2024 às 11:28l.46 (data e hora de Brasília), página: 1/1
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3010912024, 10:05

Gomprovante

lnscrição no CAD/ICMS

90636268-6í

Emissáo do CICAD

de lnscrição Cadastral

lnscrição CNPJ

18.500.770l0001-69

v

Nome Empresarial

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

Municipio de lnstalação

Situação Atual

Natureza Jurídica

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Empresa / Estabelecimento

NUTRICAO ORIGINAL LTDA

AV INGLATERRA, 123, LJ 02 - IGAPO. CEP 86046.000
FONE: (43) 3351.5027

LONDRINA. PR, DESDE 07I2O13

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
erüo - iirvrpr-eõ r.rÀóiôr.rÀr i srrvrpr-es r.ra;,[111[ - oia ôs oo úes*i, óeiõe
06t2021

206.2. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

4637.1/99 . COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS
ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4729.6/99 . COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GEFÁL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4772.5100. COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4773.3100. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS

Tipo

CPF

CPF

Quadro Societário

lnscrição Nome Completo / Nome Empresarial

724,017,459.04 MARCOVALERIOCARVALHO

524,2í5,890.53 LUIS EDUARDO SILVEIRA DE MELO

Este CICAD tem validade até 3011012024. w

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTFÁDOR

. . 99919.ADylILsIRA_9_o_R

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

cAD/ICMS No 90636268-61

Emitido Eletronicamente via Internet
30lOgl2024 10!05:19

Õ Dados transmitidos de forma seguralE recnorogra cErErax

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderáo ser confirmados via
I nternet www,fazênda,pg,gov. br

1t1

q

,o*o#ffi9=u
GOVERNO DO ESTADO

SÊCRITARIA DÂ TAzENDÀ

- ctcAD

lnício das Atividades

0712013

https://raruw.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_ClFS11 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9063626861&eUser=5HP36RWK



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receíta Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 034469944-64

registrados ou que venham a ser apurados, ceftificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Cefiidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27Í1212024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
WWw. fazen da. p r. gov. bJ

\./

Página I de I
Emllido via lnternot Pública (29/08/2024 16:36:03)

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.500.77010001-69
Nome: NUTRICAO ORIGINAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
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0410912024, 1508 : Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina ;
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effi ESTADo Do PARANA uuuul)u

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N" 5584829 I 2024
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que nâo existe débito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastfo Mobiliário, Contribuinte e lmobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

NUTRICAO ORIGINAL LTDA
CPF/CN PJ : 1 8.500.77010001 -69

Fica reservado ao Município o direito de cobrar debitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência),

Londrina, 04 de setembro de 2024

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificagão de sua autenticidade na lnternet,
n o endereço <http ://www. I o nd ri n a. pr. gov. b n.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art, 30 do Decreto No 640i2015.

Código Validador
xzq0TKTRJOYF

Modelo aprovado pela Poftaria No 002/201S/GAB/SMF

á*

111

q
https://portal.londrina. pr.gov, br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa



PODER JUDICIARIO 0Â.ft0'+^?
Titular

E mprsgrdo3 Jsrlmontadog

Ana Faula Tristão
Lourival Danelutti

fr enilson Donisete lVlacri

tw erlei Bueno iMoraes
Ozeas Hnheiro de Goes

Ír/hrta Rocha

ESTADO DO PARANA
COMARCA DE LONDRINA

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada guê,
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NAo coNSTA ter sido distribuído a qualquer vara desta Gomarca, ação
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL em face de:

CUSTAS: R$ 42,95
Lei21.86812023 - Tab XVI - 141 VRC x 0,277 + 100/o

Consdte a aut€nticldâde desta certidão em

https://autênticidadê,dislribuidorlondrinâ,com,br/indexphp?codig o=
AD DB66F3921mC 174E95F77ACFF2CAA1

As sinado eletrônicamente por

IWERLEIBUENO MORAES
CPF : 727.061.809-78

Dados: 2024-1 0-08 1 5:16:50

DISTRIBUIDOR
I w er[ei (Bue no fuí.0 rae s

Enpregado Juranrentado

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra citada.

referido é verdade e dou fé.

Ep€dido por : LWJJ

IFl. 001/001



EMPTESAI NUTRIçÃO ORIGINAL ITDA
inscrição: 18,500,77010001-69
Período: 0ll0tlz022-3LlLZl2022
insc. Junta Comercial: 41207656448 Datai t010712013

Página: 0001
Número livro: 0002
Emissão: t6ltLl2023
Hora: 17:01:06

00CIO6c)
coEFrcrENTES DE ANÁLTSES ÉM 3LtL2t2022

iloeficiente

Passivo Clrculante + Passivo Não-Circulante

;ndice de Liquidez Corrente Ativo Circulante

MARCO VALERIO Assinadodeforma disital por
IvIARCO VALERIO

:ARVALHO :7 240 cARVALHo:72401 745e04
... Dados:2024.07.25 'l 1:03:12i745904 -;3,d 

-'-
:

úRco vALERro cARVALr"ro -

.iÓCIO ADMINISTRADoR
i,PFi 724,0t7,459-04

:
:

t.1t4.757,96

N EVAIR 1 nssinaao de forma digital por

A N c I oro :4 s 37 os 6EÂàilâll#:l il?.',';ã!3f' "
915 -03'õb'

ffi
CONTADOR - CRC - No. PR024013/O-0
CPF: 453.709.669-15

i

v
\,

It

J"

t-

Passivo Clrculante 606,975,04

t,48

1,84

7,43,lndice de Solvênciâ Geràl

l

Ativo 1,270,546,78

Passr" Orc,,lant. . p'asslvo UaoC,rcuf - 60í9?::,04 + r84.0?W
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r Nutriçe@riginol

De; NUTRIçÃO OnICINAL LTDA, /CNPJ

Á pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova

pnacÃo Er,nrRÔrurco Ne 46l

Pelo presente instrumento,

CNPJ/MF ns. 18.500.770

IGAPÓ, LONDRINA - PR

representante legal in

(X) Declara, sob as

de microempresa, em

Complementar nq 123

inexistem fatos su

situação. xMarcar este

de pequeno porte ou

1-) Declaramosl pârâ,

Federal, não emprega

insalubre e nem meno

de aprendiz, a partir dos

2) Declaramos, para os fin

impeditivos para habilitaçã

obrigatoriedade de declarar

3) Declaramos, para os fins que

órgão público de qualquer esfera

público,

4) Declaramos, para os devidos fins que

de empregados, servidor ou dirigente de

responsável pela licitação.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do

com as obrigações assumidas, todas as condições de habi

na licitação.

ORIGINAL LTDA, i

- INGLATERRA Ng ].

NE: (a3) 33515027

digo Penal, que se

ou cooperativa,

Complementar

m ao seu desenq

na situação de

XXKII do art.'

anos em trabal

qualquer trabal

inexistem fatos

tatório, estando cie

inidônea por nenhum

ntratar com o poder

societário e

PR

q

ANEXO III

DECLARAÇÃO Unr

situação

da Lei

assim que

desta

empresa

tuição

li3 335'1.5**? lf{v" lnqictçrrçr, 1il3 I L*nelrinn -

I

0úCI,0ü2

k=



NutriçÕ@riginol
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qual

procedimentos licitatórios, instaurados por este

da empresa é o(a) Sr.(a) MARCO VALERIO

Identidade ne.4.351.744-9 e do CPF ne, 7

responsável pela assinatura da Ata de

7) Declaramos, para os devidos fins

referente e este processo licitató

concordo que a Ata de Regist

E-mail;

Telefone: (43) 3351-5027

8) Caso altere o citado

alteração junto ao Si

como intimado nos da

9) Nomeamos e constit CO VALERIO

da Carteira de Ide

responsável para Ata de Registro

referente ao Pregão 24 e todos os

cumprimento das obri trumento

Ata de Registro de

TONDRINA 16 DE O

de forma digital
VALERIO

C 1745904

17
1 0.16

-03'00'

é diretor,

unicação futura
'eventual contratação,

para o seguinte

do CPF ns.724.01,

rtador [a),

ser o(a)

rato,

Anexos e na

pÍl

fl
43 3§§1,§nü? lÊv" lnglatrarrCI, lâ3 I Lonclrinm

ô
J00006

E7i;lã
:::.1
::l

l;tr

J

-d

^d

rl

§"r,,r
MARCO VALERIO CARVALHO

cPF 724,01"7,459-0+
.,:: j,

E

j ru
I



Nutrçê@rigino!

ou Empresa de Pequ

nenhum dos i

ne.123/06 eal

TONDRINA 16 DE

ll

DEcTARAÇÃo nr coMpRovAçÃo »o nru

MICROEMPRESA - ME, MICROEMPREENDED

DE PEQUENO

A empresa ruUfruçÃO ORIGINAL

69, sediada AV- INGLATERRA

86.046.000 - FONE: [43) 3351

[a). MARCO VALERIO CA

4.351.744-9 e do CPF nq.

cabíveis e sob as penas

ne. 18.500.770/OOOI-

LONDRINA-PR/CEP

seu representante legal o

da Carteira de Iden

sob as sanções

[), Microemp

de legislação v

do artigo Jo

Assinado de forma d
MARCO VALERIO
'AIHO:724017,

2024.10.16

11 -03'OO'

CARVALHO

9-04

9

-PR

4

á*

43 3351.5üg? I ítv. lngl*tenn. i f3 I Lr:rreJrinn
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NutriçÕ@rigincl
ANEXO

DECTARAÇÃo nnspotrlsÁvul ASSINA

PREçOS/CO

Razão social: ruurnlçÃo oRIGINAL L

Endereço: AV. INGLATERRA ne L23

Bairro:JARDIM ICaPÓ

Cidade:LONDRINA Estado:

Conta Corrente ne:

321-2

lE:90636268-6L F

2 _DO REPRESENTA

Nome: MARCO VALERI

Função: SÓCIO

PROPRIETARIO

Data Nasc.: 20/1,0/1

RG ne: 4.351.744-9

Endereço: AV. INGLA

BaÍrro:JARDIM

Cidade: LONDRINA

Fone:

43)335r-5027

TONDRINA 16 DE

MAR
CARV,

1745904

MARCO V

CPF 724,

e-mail:ped

PARAASSINAR

:DIVORCIADO

CPF/MF ne:

43 33§1"§*§? lÍàv" lnglnterrqr, l*3 I londrincr - fÍl

18.500.770 /000L-69
co: BANCO DO BRASI

\l

RG 4.351.7

'{

000065

-1
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LÉ.B.L,E.G.
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NutriçÕ@riEinal
pRncÃo ELETRoNTco 46 /zo

PROPPSTA

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeiture de NOVAFATIMA

M
ruurruçÃo oRrcrNAL LTDA;

cNPlr 18.500.770/0001-69 / rNscRrÇÃo rsr

END: AV- INGLATERM ns 1.23 - LONDRINA-PR

PARAi

PREFEITUM IVIUNICÍPEI DE NOVA FATI

MARCO VALERIO CARVALHO

* CPF 724.01.7.459-04 / RG 4.351,744-9

Validade Da Proposta /PrazoDe

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA:

Valor Total e fÍnal por
quarto reais)
NO CASO DE MICROEM

(X) Declaramos para os
nos termos da Lei
condição com os documentos

Declaramos que nesta proposta
impostos, trânsporte (carga e

trabalhistas, previdenciárias,
contratação.

Declaro que os preços propostos se
frete até o destino e quaisquer outros
fornecimento obieto da presente licitação e q
edital e seus anexos.

LONDRINA 16 DE OUTUBRO DE 2024

) 33s1.-5027

- CONFORME

DO BMSIL

(Dezenove mil, q

PORTE, ASSINALE:

resa ou Empresa de
rações, e que faze
conforme previsto no

vantagens e/ou a
encargos sociais, obrigações

uer que incidam sobre a

encargos sociais,
sobre o

deste

\./

- pí{

q
43 33§l "§0Ê? I i?v, lngl*Lurrcr. 1*§ I l-r:ndrin*

*d
üüüüíi6

J

8450-6

!ié'''

üp!
tr

J

CCt32l-2 Í

ITEM DEscRrÇÃol MARCA / MODELO QTD UND
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

1. Pentimax+ooffi
PEPTTMAX 400G /

PRODIET
1.28 LATA

1,53,00 19.584,00
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

GNPJ: 75.828.4í810001'90 Telefone: (43) 3552-1122
Endereço: R. Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 . Centro
GEP: 86310-000 - Nova Fátima

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.= 4612024

Processo Adm,: 9212024

Data do Processo: 2710912024

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO DE PROCESSO LTGTTATORTO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são Gonferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:

PaÉicipante: NUTRICAO ORIGINAL LTDA

Item Especificação

92t2024
4612024 - PE

Pregão eletrônico
d) Data de Homologação: '1611012024

e) Objeto da Licitação: REG/SIRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de Formulas lnfantis
Peptmax e Fresubin Protein Powder para Seuetaria de Saúde.

Marca Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
L Peptimax 4009 - Peptimax 4009 PEPTIMA 1.28,000 uN 153,00 19,584,00

TotaldoParticipante: 19.584,00

TotalGeral: L9.584,OO

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA ALTMENTAÇÂO E NUTR|ÇÃO

ASSISTÊNC IA FARMACÊUTICA

ASSISTÊNC A FARMACÊUTICA

07.001. 1 0.306.0008.2065.3.3.90.32.00

07.001. 1 0.306.0008.2065.3.3.90.32.00

07.001. 1 0.303.0008,2070.3.3.90.32.00

07.00'1 . 1 0.303.0008,2070.3,3.90.32.00

R$ í,00

R$ 1,00

R$ 1,00

R$ '1,00

v
Nova Fátima, 16 de Outubro de2024

Assinatura do Responsável

Fublieacão etn {E



000068
MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA

Estado do Paraná

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
No 202t2024

O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, com sede a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, inscrito no GNPJ/MF sob o no

75.828.41810001-90, neste ato representrado pelo prefeito Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado,
agricultor, portador da Carteira de ldentidade no. 4.818.807-9 SSPiPR e CPF/MF no 688.798.739-20, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico 04612024, processo administrativo n.o 09212024, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualÍficada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s)e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de Referencia, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as

presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisiçáo de Fórmulas lnfantis
e Fresubin Protein Powder Secretaria de Saúde.

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as quê seguem:

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitaçáo ou desta contratação direta,
conforme j ustif icativa a presentada nos estudos técn icos prelim inares.
3.2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de r

4.1 A de 12 meses, contado a partir da assinatura desta Ata, podendo
ser pronogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da disponibilidade dos créditos
orçam entá rios respectivos.
4.3 A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.
4.4 O instrumento contratual de que trata o item 4.3. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
4.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei no
'14.133, de2O2'1.
4.6 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverâo ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
4.6.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo serobservada a possibilidade de o
licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
se obrigar nos limites dela;
4.6.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e
b) Mantiverem sua proposta original.

4.6.3 Será respeitada, nas contratiações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
4.7 O registro a que se refere o item 4.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4.8 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço
do adjudicatário antecedeÉo aqueles que mantiverêm sua proposta original.
4.9 A habilitação dos llcitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes rêmanêscêntês, nas seguintes hipóteses:
4.9.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
editalou no aviso de contratação direta; e

Rua Dr, Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86,310-000
CNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail licitacao.nfpr@qmaü"Çom *Telefone (43)3552-1'122

V

1. DO OBJETO

Item Di6crimlnacão CATMAT UND Qrd R$ Unit. R$ Total
01 Peptimax 400q 48354'1 Lata '128 R$ 153.00 R$ 1 9.584,00

Valor Total R§ í9.584,00

DAATA DE REGISTRO DE

q
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MUNICíPIO DE NOVA FATIMA
Estado do Paraná

4.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7.
4.10 O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ticará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
4.11 Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso
da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei no 14.133, de 2021.
412 O prazo de convocação podeÉ ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fomecedor convocado, desde que apresentiada dentro do prazo, devidamente justificada, e quê a justificativa seja aceita
pela Administração,
4.13 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.
4.14 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contrataçâo, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserya, na
ordem de classif icação , para Íazê-lo em igual pÍazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
4.15 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
4.15.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
4.í5.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes, atendida a
ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
4,16 A eistência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a realização de licitação específica pa'a a aquisição pretendida, desde que
devidamente

poderão ser eventual dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situaçôes:
5.1,1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tial como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll
do caputdo arl.124 da Lei no 14.133, de2021;
5.'1.2 Em caso de criação, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou êncargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os prêços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
5.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.5 No caso da ser a pedido do conforme critérios definidos para a

6.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seÉ liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,
6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
6.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,
6.2.1 Neste caso, o Íomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deveÉ cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de
2021 , e na legislação aplicável.
6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilZe o preço registrado, conforme
previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizarâ o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6 O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o d no art. 124 da Leino 14.133,de2021.

7.1 O regisho do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustif icativa r azoâv el;
7.1.3 Nãoaceitarmantersêu prêço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§2o, do Decreto no 11.462,de2023;ou
7.1 .4 Soírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í 56 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.1.4.1Na hipótese de aplicaçâo de sançâo prevista nos incisos lllou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2O21,
mso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançáo.
7.2 O eancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
7.4.1 Por razão de interesse público;
7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipótesês êm que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao

istrado, nos termos do 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no edital.
8.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumllo injustificadamente após terem assinado a ata.
8.2 É. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (aú.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), exceto nas hipóteses em quê o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
8.3 O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item
9.1, dada a necessidade de cancelamento do do fornecedor.

9.1 Ê obrigatório o envio da Nota Fiscal no e-mail do setor de compras:
envio do produto e/ou na finalização do serviço.
9.2 Se necessário, será realizada retenção do lmposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a alíquota
adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal no 1-63/2023;

9.3 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações obrigatórias constantes nos anexos da
l dei

10.1 São do Contratrante:
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
'í0.1.3 Notificaro Contratado, porescrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas e)Qensas;
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10.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
10.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Gontrato;
10.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
10.1.7 Cientificar o órgão de representiação judicial da Advocacia-Geral da União para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10,1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execuçáo do ajuste.
10.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.
10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Con de seus ou subordinados.

11.1 deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
11.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada (se for o caso);
11.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);
'11.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.1,4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll) e
prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;
11.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
11.1,6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo êssa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contrafual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
1í.í.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a
emprêsa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
ceÉidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovêm a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Gertidão Negativa de Débitos Trabalhistas - GNDT;
11.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabil idade ao Contratante;
1í.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
11.1 .12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 1 16);
11.1.13 Comprovara reserva de cargos a quê se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
11.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

Rua Dr, Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86.310-000

CNPJ 75.828.4'1810001-90 / e-mail lisitacaonfar@.gmail.com -Telefone (43)3552-1122

11. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art.92, XlV, XM e



00ü ü*i2,

MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA
Estado do Pa raná

inicialmente em sua propostra não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133, de2021.
11.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;
11.1.'17 . Entregar laudo e/ou relatório de para cada serviço que for executado.

12. FRAUDE E

12.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de contrato;
12.2 "práÍica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrato;
12.3 "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;
12.4 "práiica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
'12.5 "prática obstrutlva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro
multilateral promovêr inspeçâo.
12.6 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma êmpresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.
12.7 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a GONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e relacionados à lic eae

'13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência, ANEXO AO EDITAL.
13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só seÉ admitida a contratação de parte de itens do grupo
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgâo ou a entidade.

Nova Fátima (PR), 16 de Outubro de2O24.
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